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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

PROJETO DE LEI Nº,       DE 2021
(Da Sra. Adriana Ventura)

 

 

Acrescenta o art. 18-D à Lei nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997,  para estabelecer  limite de
gastos de campanha provenientes de recursos
públicos.

 

 

        O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida

do art. 18-D, com a seguinte redação:

“Art. 18-D. Os gastos provenientes de recursos públicos não poderão exceder
o montante de 20% do limite total de gastos previsto para o respectivo cargo.

Parágrafo único.  Em caso de descumprimento do previsto no caput aplicar-
se-á a sanção prevista no art. 18-B.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei visa acrescentar o art. 18-D Lei nº 9.504, de 30 de

setembro  de  1997  -  Lei  das  Eleições  -  estabelecendo  que  os  candidatos  não

poderão gastar mais de 20% nas campanhas eleitorais com recursos públicos. A lei

prevê um teto de gastos para cada cargo em disputa, e entendemos que deve haver

limitação para uso de recursos públicos.
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

Ressalto meu posicionamento contrário à existência do fundo eleitoral, e na

impossibilidade política de revogação do mesmo, deve-se estabelecer regras claras

para seu uso. 

É amplamente sabido que a distribuição feita pelos partidos aos candidatos

costuma privilegiar aqueles que já possuem mandatos e os caciques. Segundo o

especialista Guilherme France, “nas eleições de 2020, notou-se que 80% do valor

liberado, totalizando mais de 650 milhões de reais, destinou-se para apenas 0,8%

das candidaturas lançadas pelos partidos”1. 

Assim  o  presente  projeto,  ao  limitar  o  uso  de  dinheiro  do  pagador  de

impostos  em  cada  campanha,  obriga  as  legendas  a  fazer  distribuição  mais

democrática e equânime desses recursos.

Destarte,  pedimos  o  apoio  dos  Nobres  Pares  para  a  aprovação  desta

proposição.

                          Sala da Sessão, em   de agosto de 2021.

 

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP

1https://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/fundo-eleitoral-dinheiro-demais-e-transparencia-
de-menos/
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade 

dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

 

Art. 17-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006, e revogado pela Lei 

nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 18. Os limites de gastos de campanha serão definidos em lei e divulgados pelo 

Tribunal Superior Eleitoral. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 

6/10/2017) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada campanha as despesas 

efetuadas pelos candidatos e as efetuadas pelos partidos que puderem ser individualizadas. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, os gastos advocatícios 

e de contabilidade referentes a consultoria, assessoria e honorários, relacionados à prestação de 

serviços em campanhas eleitorais e em favor destas, bem como em processo judicial decorrente 

de defesa de interesses de candidato ou partido político, não estão sujeitos a limites de gastos 

ou a limites que possam impor dificuldade ao exercício da ampla defesa. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

 

Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para cada campanha 

acarretará o pagamento de multa em valor equivalente a 100% (cem por cento) da quantia que 

ultrapassar o limite estabelecido, sem prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do poder 

econômico. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 18-C. O limite de gastos nas campanhas dos candidatos às eleições para 

prefeito e vereador, na respectiva circunscrição, será equivalente ao limite para os respectivos 

cargos nas eleições de 2016, atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), aferido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou por 

índice que o substituir. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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Parágrafo único. Nas campanhas para segundo turno das eleições para prefeito, 

onde houver, o limite de gastos de cada candidato será de 40% (quarenta por cento) do limite 

previsto no caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.878, de 3/10/2019) 

 

Art. 19. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13878-3-outubro-2019-789207-publicacaooriginal-159153-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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